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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

LIVRO I
 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

....................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
 DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA

....................................................................................................................................................

Seção II
 Da Coisa Julgada

....................................................................................................................................................

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão
depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as
respectivas autarquias e fundações de direito público;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001.
II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de

dívida ativa da Fazenda Pública (art.585, VI).
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001.
§ 1º Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao

tribunal, haja ou não apelação; não o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001.
§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como
no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo
valor.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001.
§ 3º Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver

fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste
Tribunal ou do tribunal superior competente.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001.

TÍTULO IX
 DO PROCESSO NOS TRIBUNAIS

CAPÍTULO I
 DA UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA
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Art. 476. Compete a qualquer juiz, ao dar o voto na turma, câmara, ou grupo de
câmaras, solicitar o pronunciamento prévio do tribunal acerca da interpretação do direito
quando:

I - verificar que, a seu respeito, ocorre divergência;
II - no julgamento recorrido a interpretação for diversa da que lhe haja dado outra

turma, câmara, grupo de câmaras ou câmaras cíveis reunidas.
Parágrafo único. A parte poderá, ao arrazoar o recurso ou em petição avulsa,

requerer, fundamentadamente, que o julgamento obedeça ao disposto neste artigo.
 ...................................................................................................................................................

LIVRO II
 DO PROCESSO DE EXECUÇÃO

TÍTULO I
 DA EXECUÇÃO EM GERAL

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR QUALQUER EXECUÇÃO

....................................................................................................................................................

Seção II
 Do Título Executivo

....................................................................................................................................................

Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais:
* Artigo, caput com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o

documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de
transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados
dos transatores;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
III - os contratos de hipoteca, de penhor, de anticrese e de caução, bem como de

seguro de vida e de acidentes pessoais de que resulte morte ou incapacidade;
* Inciso III com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
IV - o crédito decorrente de foro, laudêmio, aluguel ou renda de imóvel, bem

como encargo de condomínio desde que comprovado por contrato escrito;
* Inciso IV com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
V - o crédito de serventuário de justiça, de perito, de intérprete, ou de tradutor,

quando as custas, emolumentos ou honorários forem aprovados por decisão judicial;
* Inciso V com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
VI - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, Estado, Distrito

Federal, Território e Município, correspondente aos créditos inscritos na forma da lei;
* Inciso VI com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
VII - todos os demais títulos, a que, por disposição expressa, a lei atribuir força

executiva.
* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 5.925 de 01/10/1973.
§ 1º A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título

executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
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§ 2º Não dependem de homologação pelo Supremo Tribunal Federal, para serem
executados, os títulos executivos extrajudiciais, oriundos de país estrangeiro. O título, para
ter eficácia executiva, há de satisfazer aos requisitos de formação exigidos pela lei do lugar
de sua celebração e indicar o Brasil como o lugar de cumprimento da obrigação.

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.

Art. 586. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título
líquido, certo e exigível.

§ 1º Quando o título executivo for sentença, que contenha condenação genérica,
proceder-se-á primeiro à sua liquidação.

§ 2º Quando na sentença há uma parte líquida e outra ilíquida, ao credor é lícito
promover simultaneamente a execução daquela e a liquidação desta.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 73, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993

Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da
União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei

complementar:

TÍTULO I
 DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS E DA COMPOSIÇÃO

CAPÍTULO I
 DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS

Art. 1º A Advocacia-Geral da União é a instituição que representa a União
judicial e extrajudicialmente.

Parágrafo único. À Advocacia-Geral da União cabem as atividades de consultoria
e assessoramento jurídicos ao Poder Executivo, nos termos desta Lei Complementar.

CAPÍTULO II
 DA COMPOSIÇÃO

Art. 2º A Advocacia-Geral da União compreende:
I - órgãos de direção superior:
a) o Advogado-Geral da União;
b) a Procuradoria-Geral da União e a da Fazenda Nacional;
c) Consultoria-Geral da União;
d) o Conselho Superior da Advocacia-Geral da União; e
e) a Corregedoria-Geral da Advocacia da União.
II - órgãos de execução:
a) as Procuradorias Regionais da União e as da Fazenda Nacional e as

Procuradorias da União e as da Fazenda Nacional nos Estados e no Distrito Federal e as
Procuradorias Seccionais destas;

b) a Consultoria da União, as Consultorias Jurídicas dos Ministérios, da
Secretaria-Geral e das demais Secretarias da Presidência da República e do Estado-Maior
das Forças Armadas.

III - órgão de assistência direta e imediata ao Advogado-Geral da União: o
Gabinete do Advogado-Geral da União.

IV - (Vetado).
§ 1º Subordinam-se diretamente ao Advogado-Geral da União, além do seu

gabinete, a Procuradoria-Geral da União, a Consultoria-Geral da União, a Corregedoria-
Geral da Advocacia-Geral da União, a Secretaria de Controle Interno e, técnica e
juridicamente, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

§ 2º As Procuradorias Seccionais, subordinadas às Procuradorias da União e da
Fazenda Nacional nos Estados e no Distrito Federal, serão criadas, no interesse do serviço,
por proposta do Advogado-Geral da União.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 3º As Procuradorias e Departamentos Jurídicos das autarquias e fundações
públicas são órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União.

§ 4º O Advogado-Geral da União é auxiliado por dois Secretários-Gerais: o de
Contencioso e o de Consultoria.

§ 5º São membros da Advocacia-Geral da União: o Advogado-Geral da União, o
Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional, o Consultor-Geral da
União, o Corregedor-Geral da Advocacia da União, os Secretários-Gerais de Contencioso e
de Consultoria, os Procuradores Regionais, os Consultores da União, os Corregedores-
Auxiliares, os Procuradores-Chefes, os Consultores Jurídicos, os Procuradores Seccionais,
os Advogados da União, os Procuradores da Fazenda Nacional e os Assistentes Jurídicos.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


